
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.°35/ 16-

CBMPA, QUE CELEBRAM O CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E A EMP ESA 

LOCALIZA RENT A CAR S/A, CONSOANTE AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - CBMPA com 
sede na Av. Júlio César n° 3.000, bairro de Val-de-Cans, nesta cidade de B lém, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob • n.° 
34.847.236/0001-80, como CONTRATANTE, representado neste ato po seu 
Comandante Geral, Exm° Sr. CEL QOBM ZANELLI ANTÔNIO ELO 
NASCIMENTO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu de 
identidade N° 1106882 - CBM/PA E CPF 802.969.044-49, e a Em resa 
LOCALIZA RENT A CAR S/A, Estabelecida na Avenida Bernardo Montei •, n° 
1.563, Bairro Funcionários, Belo Horizonte- MG, CEP 30150-902, Telefon: (31) 
3247-7895, e-mail: www.localiza.com, inscrita no Cadastro Geral de Contrib ntes 
do Ministério da Fazenda sob o n.°16.670.085/0001-55, como CONTRAT DA, 
por seu representante legal, PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA PIRES, po ador 
da cédula de identidade n.° M-4.911,.889 SSP/MG e do CPF/MF n.° 709.63 686-
04, ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas e reciproca ente 
aceitas o que segue: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locaç o de 
veículos que serão restados nas condições estabelecidas no Term de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão n ° 05/2015 — 7° Grupame o de 
Artilharia de Campanha, Ata de Registro de Preço n° 04 identificado no preâ bulo 
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO QTD VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

8 

Locação 	de 	carro 	tipo 	leve 
motor 	gasolina 	ou 
bicombustível, igual ou superior 
a 	1.6 	cc, 	ano 	de fabricação 
igual 	ou 	superior 	a 	2014, 	4 
portas, 	com 	ar condicionado, 
trava 	elétrica, 	vidro 	elétrico, 
direção 	 hidráulica, 
quilometragem 	livre, 	com 
seguro 	total 	sem 	franquia 	e 
sem motorista. 
Marca: 	NOVO 	SANDERO 
EXPRESSION 1.6 8 V FLEX 
HI-POWER 4P C/AR 

1 R$1.396,50 

. 	_ 

R$16.758,00 

/ 



5.6 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° ('2, de 
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcioial à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se co state 
que a Contratada: 
5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade infefior à 
demandada. 
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid a a 
ordem bancária para pagamento. 
5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 8 ICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contra da, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (\cinco) 
das, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceder te , a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como que ito à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as ME lidas 
necessidades à rescisão contratual nos autos do processo adminisl -ativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.13 Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público d alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autor dade 
da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 
5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçã ) de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que s taoca de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venciment a o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da se uinte 
fórmula: 

EM =1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
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7.8.4 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 
7.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isençõe 
responsabilidades que não as previstas neste item. 
7.10 Será considerada extinta a garantia: 
7.10.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização pa. I o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de ga 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstancia 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
7.10.2 No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contr 
não comunique a ocorrência de sinistros. 

8.CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO 
FISCALIZAÇÃO. 
8.1 A execução dos serviços será iniciada de acordo com a necessida 
contratante, após o envio do empenho ou assinatura do contrato, na form 
segue: 
8.1.1 Após o recebimento da nota de empenho, o fornecedor deverá disponi 
para o CONTRATANTE o veículo solicitado, em até 12 (doze) horas. 
8.1.2 O veículo deverá ser entregue na sede da organização militar contr 
nos endereços apontados no Edital, salvo quando ambas as partes concor 
com a entrega feita em outro local para atender a necessidade do serviço. 
8.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quand 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalida 
8.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consist 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocaçã 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
devendo, ser exercidos por um ou mais representantes da Contra 
especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
8.5 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária par 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
8.6 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizad 
base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
8.7 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por m 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos as 
mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLT1/MPOG n° 02, de 
quando for o caso. 
8.8 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensioname 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço d 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adeq 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limit 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 
de 1993. 
8.9 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que conte 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Ter 



9.5 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materi is e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 
9.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total au em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em (Fie se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ot dos 
materiais empregados; 
9.7 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração; 
9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidc (Lei 
n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos servieos a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.10 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 
9.11 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nomina dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
9.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sc 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
9.13 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos vek:ulos 
locados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito no Termo de Referência; 
9.14 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as numas 
internas da Administração; 
9.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a E girem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.16 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
9.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênc a do 
cumprimento do contrato; 
9.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamen dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o pr visto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao cbjeto 



10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipót ses 
previstas no ar 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motive los, 
assegurando- e à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em cas de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri os; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer oper ção 
financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplementc por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadc do 
contrato. 
13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela at de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1991. 
13.3 As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor i icial 
atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segund as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 20)2 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor — e numas 
e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.66E, d 
1993. 
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